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LOTE TIPO DESCRIÇÃO PLACA RENAVAM CHASSI MOTOR COR ANO DÉBITO EM

13/06/2022

1 VEÍCULO FIAT/UNO MILLE

ECONOMY

OJV8616 485785978 9BD15822AD6718053 146E10110890695 BRANCA 2012/2013 R$ 1.082,20

2 VEÍCULO CHEVROLET/CELTA 1.0 LT OWA3873 1008363135 9BGRP48F0FG117440 NAB657348 BRANCA 2014/2015 R$ 4.084,55

3 VEÍCULO CHEVROLET/CELTA 1.0 LT OWA3723 1008358565 9BGRP48F0EG340814 NAB652036 BRANCA 2014/2014 R$ 667,77

4 VEÍCULO FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX MYT9623 962308994 9BD15802786106221 146E1011*8121915* BRANCA 2008/2008 R$ 1.711,16

5 MÁQUINA TRATOR JOHN DEERE

(DESMONTADO) COM 03

PNEUS E 04 RODAS.

       

6 SUCATA FIAT/FIORINO FLEX NNO0506 115858164 9BD25504988836723 178E9011*8248987* BRANCA 2008/2008 R$ 1.818,73

7 SUCATA VW/SAVEIRO MODIFICAR

AB1

NNK6151 202165647 9BWLB05U5AP063953 CCR801744 BRANCA 2009/2010 R$ 1.173,52

8 SUCATA FIAT/TECFORM CLASS CD2 MZA4022 900326140 93W244F1372009899 0006552 BRANCA 2006/2007 R$ 960,70

9 SUCATA VW/KOMBI LOTACAO NNO1702 202009173 9BWMF07X3AP024682 BTJ737040 BRANCA 2010/2010 R$ 1.488,53

10 SUCATA FIAT/UNO MILLE

ECONOMY

NNJ3677 983050813 9BD15802A96182804 146E1011*8464656* BRANCA 2008/2009 R$ 1.537,37

11 VEÍCULO I/RENAULT K MODIFICAR

AM

QGG0929 1071814203 8A1FC1605GL800688 K4MM850Q031766 BRANCA 2015/2016 R$ 4.722,14

12 VEÍCULO CHEVROLET/CELTA 1.0L LT OWA3763 1008360950 9BGRP48F0FG117381 NAB657715 BRANCA 2014/2015 R$ 2.783,43

13 VEÍCULO CHEVROLET/CELTA 1.0L LT OWA3743 1008359723 9BGRP48F0FG117442 NAB658563 BRANCA 2014/2015 R$ 4.262,07
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LEI Nº 408, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.
 

Autoriza o Poder Executivo a alienar bens e dá outras providências.
 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA, o Prefeito Municipal de Boa Saúde, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições, Faz
Saber que a Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a alienação de bens deste Município, que sejam inservíveis ou que sejam considerados
imprestáveis aos serviços públicos, descritos no anexo I desta Lei.
 
Parágrafo Único – A alienação a que se refere este artigo obedecerá a norma contida na Lei Federal nº 8.666/93.
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
 

 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA
Prefeito Municipal
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